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Atos do Congresso Nacional
.
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ga-
ribaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, conforme o dis-
posto no art. 5º, § 3º, da Constituição Federal e nos termos do art. 48,
inciso XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 186, DE 2008(*)

Aprova o texto da Convenção sobre os Di-
reitos das Pessoas com Deficiência e de seu
Protocolo Facultativo, assinados em Nova
Iorque, em 30 de março de 2007.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado, nos termos do § 3º do art. 5º da

Constituição Federal, o texto da Convenção sobre os Direitos das
Pessoas com Deficiência e de seu Protocolo Facultativo, assinados em
Nova Iorque, em 30 de março de 2007.

Parágrafo único. Ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que alterem a referida Convenção e seu
Protocolo Facultativo, bem como quaisquer outros ajustes comple-
mentares que, nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Cons-
tituição Federal, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao
patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 9 de julho de 2008.
Senador GARIBALDI ALVES FILHO

Presidente do Senado Federal

(*) O texto da Convenção acima citada está publicado no DSF de
11 / 0 6 / 2 0 0 8 .

II - até quarenta e dois por cento incidente sobre o ven-
cimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desem-
penho individual, e até vinte e oito por cento incidente sobre o maior
vencimento básico do cargo, em função dos resultados da avaliação
institucional, para os cargos de nível intermediário.

Parágrafo único. O servidor ativo beneficiário da GDAPI que
obtiver na avaliação de desempenho pontuação inferior a quarenta por
cento do limite máximo de pontos destinado à avaliação individual
não fará jus à parcela referente à avaliação de desempenho ins-
titucional no período.

Art. 5o A avaliação de desempenho individual visa a aferir o
desempenho do servidor no exercício das atribuições do cargo, com
foco na contribuição individual para o alcance das metas do INPI.

Parágrafo único. Na avaliação de desempenho individual,
serão observados os seguintes critérios mínimos:

I - alcance de metas individuais;

II - dedicação e compromisso com a instituição;

III - conhecimento do trabalho e autodesenvolvimento;

IV - qualidade técnica do trabalho;

V - iniciativa; e

VI - disciplina e relacionamento interpessoal com público
interno e externo.

Art. 6o As avaliações de desempenho individuais deverão ser
feitas em escala de zero a cem pontos.

§ 1o A média das avaliações de desempenho individual dos
ocupantes dos cargos descritos no art. 2o não poderá ser superior ao
resultado da avaliação institucional.

§ 2o Se a média das notas das avaliações individuais for
superior à nota da avaliação institucional, promover-se-á ajuste, pro-
porcional, das notas individuais.

Art. 7o A avaliação de desempenho individual do servidor
será realizada pela chefia imediata ou por aquele a quem o Presidente
do INPI delegar competência.

Art. 8o A avaliação de desempenho institucional visa a aferir
o desempenho da entidade no alcance dos objetivos organizacionais.

§ 1o As metas de desempenho institucional serão fixadas
anualmente em ato do Presidente do INPI, elaboradas em consonância
com as diretrizes e metas governamentais fixadas no plano plurianual,
na lei de diretrizes orçamentárias e na lei orçamentária anual.

§ 2o As metas referidas no § 1o devem ser objetivamente
mensuráveis e diretamente relacionadas à atividade-fim do INPI, le-
vando-se em conta, no momento de sua fixação, os índices alcan-
çados nos exercícios anteriores.

§ 3o As metas de desempenho institucional e os resultados
apurados a cada período serão amplamente divulgados pelo INPI,
inclusive no seu sítio eletrônico, e devem continuar facilmente aces-
síveis até o advento de novo ciclo de avaliação.

§ 4o As metas de desempenho institucional poderão ser re-
vistas na hipótese de superveniência de fatores que tenham influência
significativa e direta na sua consecução, desde que o próprio INPI
não tenha dado causa a tais fatores.

§ 5o Para fins de pagamento da GDAPI, o ato a que se refere
o § 1o definirá o percentual mínimo de alcance das metas a partir do
qual a parcela da referida gratificação correspondente à avaliação
institucional será igual a zero, e o percentual a partir do qual ela será
igual a cem por cento, sendo os percentuais desta gratificação dis-
tribuídos proporcionalmente no intervalo entre esses dois limites.
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ATO DO PRESIDENTE

DA CÂMARA DOS DEPUTADOS

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS faz
saber que, em sessão realizada no dia 09 de julho de 2008, o Plenário
da Casa rejeitou a Medida Provisória nº 430, de 14 de maio de

2008, que "Abre crédito extraordinário, em favor do Ministério do
Planejamento, Orçamento e Gestão, no valor de R$ 7.560.000.000,00,
e dá outras providências."

Brasília, 09 de julho de 2008
Deputado ARLINDO CHINAGLIA

Presidente
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DECRETO N
o
- 6.506, DE 9 DE JULHO DE 2008

Regulamenta a Gratificação de Desempenho
de Atividade da Área de Propriedade Indus-
trial - GDAPI, de que trata o art. 100 da Lei
no 11.355, de 19 de outubro de 2006.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício
do cargo de PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista
o disposto no art. 100 da Lei no 11.355, de 19 de outubro de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o A Gratificação de Desempenho de Atividade da Área de
Propriedade Industrial - GDAPI, de que trata o art. 100 da Lei no 11 . 3 5 5 ,
de 19 de outubro de 2006, fica regulamentada por este Decreto.

Art. 2o A GDAPI é devida aos ocupantes dos cargos de nível
superior e intermediário do Plano de Carreiras e Cargos do Instituto
Nacional da Propriedade Industrial - INPI, quando em exercício das
atividades inerentes às suas atribuições no INPI.

Art. 3o A GDAPI tem por finalidade incentivar o aprimo-
ramento das ações do INPI, em todas as suas áreas de atividade, e
será concedida de acordo com os resultados das avaliações de de-
sempenho individual e institucional.

Art. 4o A GDAPI será paga observando-se os seguintes per-
centuais e limites:

I - até cinqüenta e um por cento incidente sobre o ven-
cimento básico do servidor, em decorrência da avaliação de desem-
penho individual, e até trinta e quatro por cento incidente sobre o
maior vencimento básico do cargo, em função dos resultados da
avaliação institucional, para os cargos de nível superior; e
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